
 
TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA - PROVISÓRIO 

  O Município de Sulina /PR, Inscrito Sob CNPJ: 86.869.886/0001-43, 

expede este Termo de Recebimento de Obra Provisório, atestando para os 

devidos fins, que a obra foi executada em conformidade com as exigências 

contratuais, no que concerne aos elementos visíveis, estando em condição de 

recebimento provisório nesta data, os serviços licitados conforme objeto do 

processo Licitatório Concorrência Eletrônica n° 16/2024, Contrato n° 

152/2024, tendo em vista que a execução dos referidos serviços atende por 

completo às especificações constantes do Instrumento Convocatório da 

licitação. 

Objeto: REVESTIMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO NA LINHA 
SEDE OURO. 
 
Empresa Executora: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob o CNPJ nº 77.744.134/0001-41. 
 
Valor do contrato: R$ 816.120,00 (oitocentos e dezesseis mil cento e vinte reais) 
 
Vigência do contrato: o prazo contratual, vigora até a data de 05 de maio de 2026. 
 
Prazo de execução: O prazo de vigência de execução vigora até a data de 01 de janeiro 
de 2026. 
 
ART de Execução: 1720246491802. 

Pelo presente Termo de Conclusão de Obra Provisório declaramos que a obra 

supracitada foi concluída e está para ser vistoriada pela Comissão de Recebimento de 

Obras Públicas da Contratante Prefeitura Municipal de Sulina CNPJ: 80.869.886/0001-

43. 

Sulina, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

Gilberto J. Rossi 
Prefeito Municipal 

 

Luciano S. Santiago 
Engenheiro Civil Fiscal da Obra 

 

Moacir da Rosa 
Gestor do Contrato 
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